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GABllETE DO PREFEITO 

'P1•efeitura ?rlunicipal de 

Dá nova denominação a um trecho denomin.Q_ 

do Rua Carlos Gomes. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo IQ - o·trecho tamb�m denominado Rua Carlos Gomes, entre 

a Avenida Antonio Zuardi e o "Estádio Tonic�o",an2 

xo ao Parque Buracão, na Vila Operária, desta cid� 

de, conforme Planta Cadastral da Prefeitura Munici 

pai, passa a denominar-se RUA Dr.GERALDO NOGUEIRA

LE ITE. 
N 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execuçao desta Lei corr�-

rão por conta de verbas próprias orçamentárias. 

�rtigo 3º - Esta Lei entrara em v1�or na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se
. 

as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de �ssi , e� 12 de m a i o de 1988. 

Preft?i 

EUCL YDES NÓS 1 LE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento da Prefeitura, cm f 2 -

de maio de 1988. 

Chefe do Departamento de 


